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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 35/2014/CGM  

 

 

Regulamenta a apresentação e 

análise de projetos de Sistemas 

Hidrossanitários residenciais 

unifamiliares no âmbito do Município 

de Itajaí, SC. 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO , com supedâneo nos incisos I e II, 

do artigo 51 da Lei Orgânica do Município, por intermédio da CONTROLADORIA-

GERAL DO MUNICÍPIO , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 23, da Lei 

Complementar nº 56, de 12 de maio de 2005, e suas alterações, e o Decreto nº 

7.719, de 10 de novembro de 2005, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de se normatizar a apresentação e análise dos 

Projetos de Sistemas Hidrossanitários Residenciais Unifamiliares apresentados junto 

a respectiva secretaria, resolve: 

 

Art. 1° - A apresentação para análise dos Projetos de Sistemas Hidrossanitários 

Residenciais Unifamiliares junto à Secretaria Municipal de Urbanismo de Itajaí será 

efetivada nos termos específicos desta Instrução Normativa, segundo os modelos e 

especificações contidos nos anexos I, II e III que passam a fazer parte do presente 

instrumento, de acordo com o número de dormitórios da edificação. 

 

Parágrafo Único: Os projetos que ultrapassarem o número de dormitórios previstos 

nos anexos I, II e III desta Instrução Normativa, deverão atender às exigências 

constantes da Instrução Normativa nº 01/2009/SMU1. 

 

Art. 2° - Nas localidades em que se encontra implantada a rede coletora de esgoto, o 

sistema hidrossanitário limitar-se-á à instalação de Caixa de Gordura, Caixa de 

Inspeção e Caixa de Passagem, conforme modelos constantes nos anexos I, II e II. 

                                            
1 Instrução Normativa nº 01/2009/SMU, publicada no Jornal do Município, edição nº 725, de 27 de março de 
2009. 
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Art. 3º - Nas localidades de balneabilidade que não contarem com a rede coletora de 

esgoto, atender-se-á às exigências constantes da Instrução Normativa nº 

01/2009/SMU. 

 

Art. 4º - As águas pluviais deverão ser lançadas no sistema de drenagem pluvial, 

devendo obrigatoriamente passar por sistemas de retenção de sólidos/areia. 

 

Art. 5º - Os demais casos não previstos nesta Instrução Normativa deverão atender 

às exigências constantes da Instrução Normativa nº 01/2009/SMU. 

 

Artigo 6° - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Itajaí, 03 de julho de 2014. 

 

 

 

 

PAULO PRAUN CUNHA NETO 
Secretário Municipal de Urbanismo 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JAIME MÁRCIO ESPÍNDOLA 
Controlador-Geral do Município 
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ANEXO I 
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ANEXO II  
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ANEXO III 

 
 


